
 

 

    CHAMADA PÚBLICA PARA CADASTRAMENTO DE UNIDADES RECEBEDORAS DE 
ALIMENTOS PROVENIENTES DO PAA 

Programa de Aquisição de Alimentos - Modalidade: Doação Simultânea 
Recursos provenientes do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome.  
 

Prefeitura Municipal de Birigui 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Departamento de Segurança Alimentar  
 

Chamada Pública n.º 004/2025, da Secretaria de Assistência Social, através do Banco de 
Alimentos de Birigui vinculado ao Departamento de Segurança Alimentar para cadastramento de 
Unidades Recebedoras do Município de Birigui com atuação na área de segurança alimentar e nutricional, 
sem fins lucrativos para recebimento de alimentos e fornecimento aos beneficiários consumidores no 
âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – modalidade Compra da Agricultura Familiar para 
Doação Simultânea Municipal. 
 

A Prefeitura de Birigui, pessoa jurídica de direito público, com sede a Rua Anhanguera, nº 1.155, 
Jardim Morumbi, inscrita no CNPJ sob o nº 46.151.718/0001-80, representado neste ato pelo Prefeita 
Samanta Paula Albani Borini, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto na Lei Federal 
nº 14.628/2023, e no Termo de Adesão nº 00672/2022, Plano Operacional nº 05177-2025-3506508 do 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, vem por intermédio do 
Departamento de Segurança Alimentar da Secretaria Municipal de Assistência Social realizar Chamada 
Pública para cadastramento de Unidades Recebedoras lotadas no município de Birigui, com atuação na área 
de segurança alimentar e nutricional, sem fins lucrativos para recebimento de alimentos e fornecimento aos 
beneficiários consumidores no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – modalidade Compra da 
Agricultura Familiar para Doação Simultânea. O período de doação dos alimentos do PAA poderá ser 
adequado conforme a aprovação da proposta pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome. 
 
 A.   Objeto  
 O objeto do presente edital é o credenciamento, habilitação e cadastramento das Unidades 
Recebedoras para o Programa de Aquisição de Alimentos, na modalidade Compra com Doação Simultânea, 
conforme Resolução nº 2, de 15/06/2023, do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 
e Combate à Fome, operacionalizadas pelo Banco de Alimentos de Birigui do Departamento Municipal de 
Segurança Alimentar. 
 
  B. Identificação do público do PAA 
Para fins deste Edital consideram-se: 
I - Beneficiários Consumidores: 
 a) pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional; 
 b) pessoas atendidas: 

1. pela rede socioassistencial;  
2. pelos equipamentos públicos e sociais de alimentação e nutrição; e  
3. pelas redes públicas e filantrópicas de ensino e de saúde;  

c) pessoas que estejam sob custódia do Estado em estabelecimentos prisionais ou em unidades de 
internação do sistema socioeducativo; e 
d) pessoas atendidas por ações de alimentação e nutrição conforme estabelecido na Resolução nº 2, de 
15/06/2023.  
 
II - Unidades Recebedoras 

Organizações que recebam os alimentos e os forneçam aos beneficiários consumidores. São 
consideradas Unidades Recebedoras: 

 



 

 

 1- Rede socioassistencial:  

a) Centro de Referência de Assistência Social – CRAS; 
b) Centro de Referência Especializado em Assistência Social – CREAS; 
c) Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua - Centro POP; 
d) Equipamento que oferte serviço de acolhimento a famílias e/ou indivíduos com vínculos 

familiares rompidos ou fragilizados ou abrigamento temporário em situações de emergência ou calamidade 
pública; e  

e) Entidades e organizações de assistência social: entidades sem fins lucrativos que, isolada ou 
cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários da Assistência Social, bem 
como atuam na defesa e garantia de direitos, e que obrigatoriamente estejam inscritas no Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS.  

 
 

2- Equipamentos Públicos e Sociais de Segurança Alimentar e Nutricional:  

a) Restaurantes Populares;  
b) Cozinhas Comunitárias geridas diretamente pelo poder público; 
c) Cozinhas Populares e Solidárias geridas pela sociedade civil, credenciadas junto ao Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome;  
c) Bancos de Alimentos; 
d) Estruturas públicas ou conveniadas que produzam e disponibilizem refeições a beneficiários 

consumidores, no âmbito das redes públicas de educação, de justiça e de segurança; e  
e) Redes públicas e serviços públicos de saúde que ofertem serviços de saúde básicos, ambulatoriais 

e hospitalares por meio do Sistema Único de Saúde - SUS, e estabelecimentos de saúde de direito privado 
sem fins lucrativos que possuam Certificado de Entidade Beneficente da Assistência Social - CEBAS;  
 

3- Entidades de atendimento governamentais e não governamentais que ofertem alimentação a seus 
beneficiários e possuam acompanhamento de conselhos municipais, estaduais ou nacionais de políticas 
temáticas. 

 
C.  Prazo para Cadastramento das Unidades Recebedoras  

 O período de cadastramento das Unidades Recebedoras no âmbito do Programa de Aquisição de 
Alimentos será até o dia 23/10/2025. 
 
 D. Documentos de Habilitação a serem apresentados pelas Unidades Recebedoras  
 Os documentos de habilitação para as Unidades Recebedoras deverão ser entregues em um único 
envelope, que deverá conter os documentos abaixo relacionados: 

a) Cópia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Cópia do R.G. e C.P.F. do atual representante legal da entidade; 
c) Declaração de Regularidade de Inscrição de Entidade no CMAS (Conselho Municipal de 
Assistência Social)/CMDCA (Conselho Municipal do Direito da Criança e do Adolescente)/ 
Conselho do Idoso; 
d) Formulário de cadastramento devidamente preenchido e assinado, conforme modelo no Anexo I 
deste Edital; 

 e) Termo de Compromisso devidamente assinado, conforme modelo no Anexo II  deste 
edital; 
 f) Relação dos beneficiários contendo nome do beneficiário, nome da mãe, CPF  e NIS, e 

g) No caso de entidades ligadas a área da saúde, cópia do CEBAS (Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social, dentro do prazo de validade; 
h) Comprovante do endereço da Unidade Recebedora; 
i) Estatuto Social; 
j) Ata de Constituição e eleição dos responsáveis legais. 

 
  



 

 

E. Controle e registro das doações de alimentos na Entidade Beneficiária 
  A Unidade Recebedora deverá manter os registros das entregas atualizados em sistema 
informatizado próprio capaz de emitir relatórios dos registros que possam ser acessados pela Unidade 
Executora e órgãos fiscalizadores, ou em caderno de entregas, registrando toda a movimentação de 
alimentos; 
  Para o caso de doação de cestas de alimentos, a Unidade Recebedora deverá manter em boa guarda 
a lista das pessoas beneficiadas contendo, no mínimo, nome completo e nome da mãe e, quando possível, 
número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e Número de Identificação Social - NIS. 

 

 F. Período de Vigência do Plano Operacional nº 05177-2025-3506508: 29/08/2025 a 29/08//2026. 

 

 
G. Responsabilidade Legal com a doação de alimentos 
 

 É vedado vincular o ato de doação/destinação de alimentos a autoridades ou servidores públicos de 
quaisquer dos Poderes das três esferas administrativas, bem como a qualquer modalidade de veiculação 
eleitoral, em consonância com os princípios da impessoalidade e da moralidade, de forma a proteger a 
probidade administrativa, observada a legislação eleitoral.  
 
 

Birigui, 22 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sonia Regina Albani 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 
 
 

Samanta Paula Albani Borini 
Prefeita de Birigui 

 

 

 

 

 

 

Registre-se e publique-se. (no rádio, no diário oficial do município, e outros) 

 

 

 



 

 

ANEXO I - CADASTRO DAS UNIDADES RECEBEDORAS NO P.A.A. 
ANO: 2025 

Plano Operacional nº 05177-2025-3506508 
 

NOME DA ENTIDADE 

DATA DE CRIAÇÃO DA 
ENTIDADE 
C.N.P.J.  
ENDEREÇO  
BAIRRO                                                           CEP: 
TELEFONE  
E-MAIL  
NOME DO 
REPRESENTANTE 
LEGAL 

 

ENDEREÇO  
BAIRRO                                                           CEP:  
CPF  
RG                                                                                  ÓRGÃO EMISSOR: 
DATA DE EMISSÃO  
FONE REPR. LEGAL  
E-MAIL REPR. LEGAL  

PÚBLICO BENEFICIADO PELA ENTIDADE 
TOTAL DE PESSOAS 
ATENDIDAS 

SEXO MASCULINO SEXO FEMININO 

0 - 6 ANOS    
7 – 15 ANOS   
16 – 17 ANOS   
18 – 64 ANOS   
65 ANOS OU MAIS   
Nº TOTAL DE 
BENEFICIÁRIOS  

  

 
 

IMPORTANTE:   
Todos os campos presentes neste formulário serão utilizados no preenchimento obrigatório do sistema 
eletrônico do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.  
Caso algum dado não for preenchido ficaremos impossibilitados de     cadastrar a entidade no 
programa.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II - TERMO DE COMPROMISSO DAS UNIDADES RECEBEDORAS 
CADASTRADAS NO PROGRAMA DE  

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DE BIRIGUI/SP 
 ANO: 2025 

                    Plano Operacional nº 05177-2025-3506508 
 
Nº de inscrição no CNPJ: 
______________________________________________________________________ 
 
Razão Social (conforme registrado no CNPJ): 
_____________________________________________________________________ 
 
______________________________________________________________________ 
Nome Fantasia: ______________________________________________________________________ 
 
Endereço completo (logradouro, nº, complemento, bairro):_______________________ 
 
__________________________________________________CEP: _______________ 
 
Fone: (18) _____________________________________________________________ 
 
Representante Legal: 
______________________________________________________________________ 
 
Cargo/Função: ________________________________ Nº CPF: __________________ 
 
Telefone: _______________________  E-mail:____ ____________________________ 
 
IDENTIFICAÇÃO DA AÇÃO DA ENTIDADE/PROJETO 
 
 Identificação do serviço prestado (Exemplo: Asilos, albergues e similares): 
 ______________________________________________________________________ 
 
Propósito (Exemplo: Preparo de refeição): 
______________________________________________________________________ 
 
 Indicadores (Exemplo: Nº de refeições/dia para pessoas assistidas, nº de quites de alimentos distribuídos 
por semana, …..): ______________________________________________________________________ 
 
Quantidade (Exemplo: 50): 
______________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Eu, ___________________________________________________________________, responsável legal 
pela Unidade Recebedora acima descrita declaro sob as penas da lei conhecer o Programa de Aquisição de 
Alimentos – PAA, criado pelo art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho 2003. Declaro que estou ciente da 
Plano Operacional nº 05177-2025-3506508, com vigência de 29/08/2025 a 29/08/2026, executado pelo 
Banco de Alimentos de Birigui, que definiu os produtos e volumes de alimentos a serem destinados a 
Unidade Recebedora que represento, e que os alimentos destinados e suas respectivas quantidades, 
constantes da Proposta de Participação, serão utilizados exclusivamente por esta unidade para atendimento 
aos beneficiários consumidores assistidos. 
 

Durante a vigência da Proposta de Participação, conforme disponibilidade da Prefeitura de Birigui, 
me comprometo a retirar os alimentos doados na Central de Recebimento, localizada na Rua Consolação, 
1063 – Bairro Jandaia– Birigui. 

 
Além do representante legal desta Unidade Recebedora, estão autorizadas a receber os alimentos e a 

assinar os respectivos Termos de Recebimento e Aceitabilidade, as seguintes pessoas:  
 
Nome: _____________________________________ Nº CPF: ____________________ 
 
Cargo: _____________________________________ Nº RG: _____________________ 
 
Nome: _____________________________________ Nº CPF: ____________________ 
 
Cargo: _____________________________________ Nº RG: _____________________ 
 
Nome: _____________________________________ Nº CPF: ____________________ 
 
Cargo: _____________________________________ Nº RG: _____________________ 
 
 
DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DO PROGRAMA  
 

Estou ciente da obrigatoriedade de encaminhar anexo a este Termo de Compromisso os documentos 
abaixo relacionados, sob pena, desta Entidade/Projeto, ser desvinculado do PAA-CDS: 

 
a) Cópia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Cópia do R.G. e C.P.F. do atual representante legal da entidade; 
c) Declaração de Regularidade de Inscrição de Entidade no CMAS (Conselho Municipal de 
Assistência Social)/CMDCA (Conselho Municipal do Direito da Criança e do Adolescente)/ Conselho 
do Idoso; 
d) Formulário de cadastramento devidamente preenchido e assinado (Anexo I do Edital); 
f) Relação dos beneficiários contendo nome do beneficiário, nome da mãe, CPF e NIS, e 
g) No caso de entidades ligadas a área da saúde, cópia do CEBAS (Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social, dentro do prazo de validade; 
h) Comprovante do endereço da Unidade Recebedora; 
i) Estatuto Social; 
j) Ata de Constituição e eleição dos responsáveis legais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

DOS DIREITOS  
 
•  Ter conhecimento prévio da Proposta de Participação da Prefeitura de Birigui; 
• Receber os alimentos na quantidade e periodicidade previstos na proposta de participação da Prefeitura de 
Birigui. 
 
DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES  
 
• Fazer a pesagem dos produtos no momento do seu recebimento na presença do responsável pela entrega; 
• Assinar o Termo de Recebimento e Aceitabilidade sempre que receber os produtos diretamente do Banco 
de Alimentos, atestando que os alimentos foram entregues nas quantidades acordadas, bem como a 
qualidade dos mesmos; 
• Acondicionar os alimentos em local adequado, com observância das normas sanitárias exigidas. 
• Doar os alimentos exclusivamente aos beneficiários consumidores atendidos pela Unidade Recebedora, 
sendo expressamente proibida a permuta ou venda; 
• Prestar informações necessárias ao acompanhamento e fiscalização do Programa à Prefeitura de Birigui, 
ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e aos demais órgãos de 
controle; 
• Levar ao conhecimento das autoridades, qualquer irregularidade relativa à execução do Programa de 
Aquisição de Alimentos que tenha conhecimento; 
• Guardar em boa ordem todos os documentos relativos às doações recebidas por meio do Programa de 
Aquisição de Alimentos por pelo menos 10 (dez) anos; 
• Manter atualizado o cadastro das pessoas atendidas com alimentos doados pelo PAA; 
• Responsabilizar-se pela retirada dos alimentos na Central do PAA em dias e horários estabelecidos pela 
Coordenação do programa; 
• Deixar exposto em lugar visível placa/cartaz com informação de que a Unidade Recebedora recebe 
alimentos do PAA; 
 
 
DAS PUNIÇÕES  
 
• A Entidade/Projeto que descumprir algumas de suas obrigações ou responsabilidades poderá ser 
desvinculada e não mais receber os alimentos do PAA; 
• A destinação inadequada ou não autorizada dos alimentos recebidos, ou ainda qualquer tipo de fraude será 
passível de responsabilização administrativa e civil da Unidade Recebedora; 
• É vedado vincular o ato de doação de alimentos a autoridades ou servidores públicos, de qualquer dos 
poderes das três esferas administrativas, bem como a qualquer modalidade de veiculação eleitoral, em 
consonância com os princípios da impessoalidade e da moralidade, de forma a proteger a probidade 
administrativa, observada a legislação eleitoral; 
. Demais problemas relacionados ao desenvolvimento do PAA serão avaliados pelo COMSEA, Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.  
 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

O Programa de Aquisição de Alimentos tem a finalidade de incentivar a agricultura familiar, 
promovendo a sua inclusão econômica e social, com fomento à produção com sustentabilidade, ao mesmo 
tempo que promove o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade necessárias, das 
pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional, sob a perspectiva do direito humano à 
alimentação adequada e saudável. 
 
 
 
 
 
 



 

 

VALIDADE DO TERMO  
 

O presente Termo de Compromisso tem validade até o fim da vigência da Plano Operacional nº 
05177-2025-3506508, podendo ser rescindido por qualquer uma das partes mediante comunicação expressa, 
com antecedência mínima de 30 dias. A Prefeitura de Birigui pode encerrar o presente Termo caso a 
entidade não cumpra com as diretrizes do programa, sendo permitido retorno somente após as adequações 
necessárias, com a observância da conveniência e oportunidade da administração pública. 

E por ter lido e estando de acordo com os termos apresentados, as obrigações assumidas, e as 
condições estabelecidas, as partes assinam o presente Termo em duas vias de igual teor e para um só 
efeito. 

 
 

Birigui, ________ de __________________ de 2025. 
 
 
________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal pela Entidade/Projeto 
 
Nome: ________________________________ 
 
CPF: _________________________________ 
 
 
 
________________________________________ 
Responsável pela Coordenação Técnica do PAA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

ANEXO V – TABELA DE REFERÊNCIA DE PREÇOS DE ALIMENTOS DO PAA-SP – 2025 

 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO – SUREG/SP 

 

GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO E SUPORTE ESTRATÉGICO – 
GEDES/SP 

 

SETOR DE APOIO À LOGÍSTICA E GESTÃO DA OFERTA – SEGEO/SP 
 

PREÇO DE REFERÊNCIA PARA O PROGRAMA PAA CONAB SP 
1º SEMESTRE DE 2025 

GRÃOS 

 

 
Produto 

 

 
Variedade 

 
Preço Médio 
Convencional 

(R$/Kg) 

 
 

Preço Orgânico 
(R$/Kg) 

ARROZ Tipo 1 R$ 6,5 R$ 8,5 

FEIJÃO Carioca R$ 7,5 R$ 9,8 

FEIJÃO Comum R$ 7,5 R$ 9,8 

FEIJÃO De Corda (Corda Seco) R$ 13,0 R$ 16,9 

FEIJÃO Preto R$ 7,0 R$ 9,1 

FEIJÃO Verde (Corda Verde) R$ 9,5 R$ 12,4 

MILHO VERDE Em Espiga com Palha R$ 8,0 R$ 10,4 

MILHO VERDE Em Espiga sem Palha R$ 11,0 R$ 14,3 

FRUTICULTURA 

 

 
Produto 

 

 
Variedade 

 
Preço Médio 
Convencional 

(R$/Unid.) 

 

 
Preço Orgânico 

(R$/Unid.) 

COCO Verde R$ 6,0 R$ 7,8 



 

 

PREÇO DE REFERÊNCIA PARA O PROGRAMA PAA CONAB SP 
1º SEMESTRE DE 2025 

 

 
Produto 

 

 
Variedade 

 
Preço Médio 
Convencional 

(R$/Kg) 

 

 
Preço Orgânico 

(R$/Kg) 

ABACATE Breda R$ 8,0 R$ 10,4 

ABACATE Fortuna R$ 9,0 R$ 11,7 

ABACATE Manteiga R$ 10,0 R$ 13,0 

ABACATE Margarida R$ 10,0 R$ 13,0 

ABACATE Quintal R$ 8,0 R$ 10,4 

ABACAXI Havaí R$ 8,0 R$ 10,4 

ABACAXI Pérola R$ 11,0 R$ 14,3 

BANANA Maçã R$ 13,5 R$ 17,6 

BANANA Nanica R$ 6,5 R$ 8,5 

BANANA Ouro R$ 9,5 R$ 12,4 

BANANA Prata R$ 9,5 R$ 12,4 

BANANA Terra R$ 13,0 R$ 16,9 

CAQUI Fuyu R$ 12,0 R$ 15,6 

CAQUI Rama Forte R$ 12,5 R$ 16,3 

GOIABA Branca R$ 10,0 R$ 13,0 

GOIABA Vermelha R$ 9,5 R$ 12,4 

JACA Sem Características R$ 8,0 R$ 10,4 

LARANJA Bahia R$ 8,5 R$ 11,1 

LARANJA Lima R$ 9,5 R$ 12,4 

LARANJA Pera R$ 6,5 R$ 8,5 

LIMA Sem Características R$ 10,0 R$ 13,0 

LIMÃO Cravo R$ 6,0 R$ 7,8 

LIMÃO Rosa R$ 6,0 R$ 7,8 

LIMÃO Siciliano R$ 11,0 R$ 14,3 



 

 

PREÇO DE REFERÊNCIA PARA O PROGRAMA PAA CONAB SP 
1º SEMESTRE DE 2025 

LIMÃO Taiti R$ 6,0 R$ 7,8 

MAÇÃ Fuji R$ 14,0 R$ 18,2 

MAÇÃ Gala R$ 14,0 R$ 18,2 

MAMÃO Formosa R$ 8,5 R$ 11,1 

MAMÃO Havaí R$ 8,5 R$ 11,1 

MAMÃO Papaia R$ 10,5 R$ 13,7 

MANGA Bourbon R$ 9,5 R$ 12,4 

MANGA Espada R$ 8,5 R$ 11,1 

MANGA Hadem R$ 10,0 R$ 13,0 

MANGA Keity R$ 9,0 R$ 11,7 

MANGA Palmer R$ 9,5 R$ 12,4 

MANGA Rosa R$ 10,0 R$ 13,0 

MANGA Tommy Atkins R$ 9,5 R$ 12,4 

MARACUJÁ Azedo R$ 12,0 R$ 15,6 

MARACUJÁ Doce R$ 15,0 R$ 19,5 

MELANCIA Baby R$ 7,0 R$ 9,1 

MELANCIA Redonda R$ 6,5 R$ 8,5 

MELÃO Amarelo R$ 7,5 R$ 9,8 

MELÃO Japonês R$ 9,5 R$ 12,4 

PERA Sem Características R$ 13,0 R$ 16,9 

TANGERINA Cravo R$ 8,5 R$ 11,1 

TANGERINA Mexerica R$ 8,5 R$ 11,1 

TANGERINA Murcott R$ 7,5 R$ 9,8 

TANGERINA Ponkan R$ 7,5 R$ 9,8 

TOMATE Caqui R$ 14,0 R$ 18,2 

TOMATE Cereja R$ 16,5 R$ 21,5 

TOMATE Italiano R$ 9,5 R$ 12,4 

TOMATE Longa Vida R$ 6,5 R$ 8,5 

TOMATE Paulista R$ 6,5 R$ 8,5 

TOMATE Rasteiro R$ 6,0 R$ 7,8 

TOMATE Salada R$ 7,5 R$ 9,8 

GRANJEIROS 



 

 

PREÇO DE REFERÊNCIA PARA O PROGRAMA PAA CONAB SP 
1º SEMESTRE DE 2025 

 

 
Produto 

 

 
Variedade 

 
Preço Médio 
Convencional 

(R$/Duzia) 

 

 
Preço Orgânico 

(R$/Duzia) 

OVOS DE GALINHA Branco R$ 11,0 R$ 14,3 

OVOS DE GALINHA Vermelhos R$ 13,0 R$ 16,9 

OVOS DE GALINHA Caipira ou Colonial R$ 15,5 R$ 20,2 

HORTALIÇAS / OLERÍCOLAS / PALMITOS / TEMPEROS / TUBERCULOS 

 

 
Produto 

 

 
Variedade 

 
Preço Médio 
Convencional 

(R$/Kg) 

 

 
Preço Orgânico 

(R$/Kg) 

ABÓBORA Cabotiã R$ 4,5 R$ 5,9 

ABÓBORA Japonesa R$ 4,5 R$ 5,9 

ABÓBORA Moranga R$ 4,5 R$ 5,9 

ABÓBORA Paulista R$ 4,5 R$ 5,9 

ABÓBORA Seca R$ 5,0 R$ 6,5 

ABOBRINHA Brasileira R$ 6,0 R$ 7,8 

ABOBRINHA Italiana R$ 6,0 R$ 7,8 

ACELGA Sem Características R$ 19,5 R$ 25,4 

AGRIÃO Sem Características R$ 14,5 R$ 18,9 

AGRIÃO Hidropônico R$ 14,0 R$ 18,2 

ALCACHOFRA Sem Características R$ 20,5 R$ 26,7 

ALFACE Americana R$ 21,0 R$ 27,3 

ALFACE Crespa R$ 19,0 R$ 24,7 

ALFACE Hidropônica R$ 18,0 R$ 23,4 

ALFACE Lisa R$ 18,0 R$ 23,4 

ALFACE Mimosa R$ 18,5 R$ 24,1 

ALFACE Romana R$ 18,5 R$ 24,1 

ALHO Nacional (Brasileiro) R$ 30,5 R$ 39,7 

ALHO Poró R$ 20,0 R$ 26,0 

ALMEIRÃO Pão de Açúcar R$ 12,5 R$ 16,3 

ALMEIRÃO Sem Características R$ 12,0 R$ 15,6 

BATATA Inglesa R$ 7,0 R$ 9,1 

BATATA Lisa R$ 7,0 R$ 9,1 

BATATA Yacon R$ 12,5 R$ 16,3 

BATATA DOCE Amarela R$ 7,0 R$ 9,1 

BATATA DOCE Rosada R$ 5,0 R$ 6,5 

BERINJELA Japonesa R$ 8,5 R$ 11,1 

BERINJELA Sem Características R$ 7,0 R$ 9,1 

BETERRABA Sem Características R$ 5,5 R$ 7,2 

BRÓCOLIS Sem Características R$ 13,5 R$ 17,6 



 

 

PREÇO DE REFERÊNCIA PARA O PROGRAMA PAA CONAB SP 
1º SEMESTRE DE 2025 

BRÓCOLIS Ninja R$ 19,5 R$ 25,4 

BRÓCOLIS Ramoso R$ 14,5 R$ 18,9 

CARÁ Sem Características R$ 10,0 R$ 13,0 

CATALONHA Sem Características R$ 10,5 R$ 13,7 

CEBOLA Amarela R$ 5,5 R$ 7,2 

CEBOLA Sem Características R$ 5,0 R$ 6,5 

CEBOLA Roxa R$ 9,5 R$ 12,4 

CEBOLINHA Sem Características R$ 20,5 R$ 26,7 

CENOURA Sem Características R$ 5,5 R$ 7,2 

CHEIRO VERDE Sem Características R$ 21,0 R$ 27,3 

CHICÓRIA Sem Características R$ 15,5 R$ 20,2 

CHUCHU Sem Características R$ 4,5 R$ 5,9 

COENTRO (FOLHA) Sem Características R$ 22,0 R$ 28,6 

COUVE Manteiga R$ 19,5 R$ 25,4 

COUVE Sem Características R$ 19,0 R$ 24,7 

COUVE-FLOR Sem Características R$ 15,5 R$ 20,2 

ESCAROLA Sem Características R$ 14,0 R$ 18,2 

ESPINAFRE Sem Características R$ 17,0 R$ 22,1 

INHAME Sem Características R$ 11,0 R$ 14,3 

JILÓ Sem Características R$ 13,0 R$ 16,9 

JILÓ Redondo R$ 12,5 R$ 16,3 

MANDIOQUINHA Sem Características R$ 18,0 R$ 23,4 

MANJERICÃO Sem Características R$ 14,5 R$ 18,9 

MAXIXE Sem Características R$ 11,5 R$ 15,0 

NABO Sem Características R$ 13,5 R$ 17,6 

PEPINO Caipira R$ 6,5 R$ 8,5 

PEPINO Comum R$ 6,0 R$ 7,8 

PEPINO Japonês R$ 8,0 R$ 10,4 

PIMENTA Cambuci R$ 14,0 R$ 18,2 

PIMENTA Dedo de Moça R$ 16,5 R$ 21,5 

PIMENTA Doce R$ 16,0 R$ 20,8 

PIMENTA Verde R$ 13,0 R$ 16,9 

PIMENTA Verde Americana R$ 14,5 R$ 18,9 

PIMENTÃO Amarelo R$ 18,0 R$ 23,4 

PIMENTÃO Verde R$ 8,5 R$ 11,1 

PIMENTÃO Vermelho R$ 19,0 R$ 24,7 

QUIABO Sem Características R$ 15,5 R$ 20,2 

RABANETE Sem Características R$ 15,0 R$ 19,5 

RAIZ DE MANDIOCA Com casca R$ 5,5 R$ 7,2 

REPOLHO Roxo R$ 7,0 R$ 9,1 

REPOLHO Verde R$ 5,5 R$ 7,2 

RÚCULA Sem Características R$ 19,0 R$ 24,7 
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SALSA Sem Características R$ 22,5 R$ 29,3 

SALSÃO Sem Características R$ 19,0 R$ 24,7 

VAGEM Macarrão R$ 22,0 R$ 28,6 

VAGEM Manteiga R$ 18,5 R$ 24,1 

PROCESSADOS / INDUSTRIALIZADOS / ELABORADOS 

 

 
Produto 

 

 
Variedade 

 
Preço Médio 
Convencional 

(R$/Litro) 

 

BEBIDA LÁCTEA Morango R$ 14,5 

BEBIDA LÁCTEA Sabores R$ 13,5 

LEITE DE VACA Integral, Pasteurizado R$ 7,0 

 
PREÇO DE REFERÊNCIA PARA O PROGRAMA PAA CONAB SP 

1º SEMESTRE DE 2025 
FARINHA DE TAPIOCA Sem Características R$ 13,5 R$ 17,6 

FUBÁ Sem Características R$ 7,5 R$ 9,8 

MANDIOCA / RAIZ DE 
MANDIOCA 

Descascada R$ 8,0 R$ 10,4 

MANDIOCA / RAIZ DE 
MANDIOCA 

Descascada à Vácuo R$ 10,5 R$ 13,7 

 
 


